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ESTE FORMULÁRIO DESTINA-SE Á SOLICITAÇÃO DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

TIPO DE CASA LEGISLA TIV A QUANT. PARLAMENTARES

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÀMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

GO ÁS

ENDEREÇO

RUA 15 DE NOVEMBRO N!l 18 CENTRO
CIDADE UF CEP

GOIÁS GO 76.600-000
TELEFONES FAX

372 II 20 371 1316

CONTATO DA AREA DE INFORMATICA NA CASA LEGISLATIVA,
RESPONSÁVEL PELA ATUALIZAÇÃO DE DADOS NA INTERLEGIS

NOME

REGINALDO fERREIRA ADORNO fiLHO ;1" /1

UNIDADEIDEPARTAMENTO CARGO

INfORMÁTICA OP. DE COMPUTADOR
TELEFONES FAX

I
SOLlCIT AÇAO

SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BÁSICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

.' GGoras- O
LOCAL

AUTENTICAÇAO DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO



'.'. "~ 01.1Pro"'" ;,.'..ISb-~l> I
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SOLICITAÇÃO DE fi ~
ADESÃO DE PARLAMENTAR eI jrti1-

OBSERVAÇAo

RECOMENDA-SE A UTlLIZAÇAO DESTE FORMULARlO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSHffiLÉIA CAMARA

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ C.Á.MARA 1ruNrCIPAL

ENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR

IVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNT A,.'vIENTE COM A FICHA DE ADESAo DE CASA LEGISLATIVA

'.\. '~ '.,
. ~'

OBS. PRE

!ND

NOlvlE DA CASA LEGISLATIVA

•
CÃMARA MUNICIPAL DE GOIÃS

I'I,
I •

ENDEREÇO

RUA 15 DE NOVEMBRO N!! 18 - )I'

CIDADE UF CEP

GOllS GO 76.600-000
TELEFOI\.JES FAX

372 1120 I 371 1316

•
•

PARLAMENTAR

NOME COMPLETO

JOÃO BATI STA JUN IOR
. NOME PARLA,l\.ffi!\ll AR AI'\lIVERSARIO - DO/MM PARTIDO

JOÃO BATISTA JUNIOR 02,10,62 PSDB
TELEFONES F~,

I
SOLICITAÇAO

SOLICITO A I\.ffi\TJ-IA ADESÃO À REDE INTERl.EGIS

'I

Goiás
LOCAL

~ 03 100 E GOlA

A DO P ARLAillfE1\rr AR,- ,



EST ADO DE W)!K{-=
CÂlHARA Ml!N (CIPACOÊ:G-O};is/
Rua 15 de Novembro, 18 -. Cidade de Goiás _ CEP 76600-000

Fone: 371-1316 Fax:.371-2330
E.mail: cemara.de.~oiás@cultcca.com.br

"

Ofício n° 07/2001

Ao
INTERLEGIS
SENADO FEDERAL.

o, '0-'
Cidade de Goiás. 08 de março de 2001.

,.~"Jif?~-b I Iw'l6", b .-
p,m"o' ..ik-
Rubrlci. _

'.
Venho por meio deste' informar-lhes os nomes de dois

iuncionáriC;, que ficarão responsáveis pelo: Programa Interlegis nesta Câmara.
sendo:

1. ANTÓNJO AVELlNO ROSA - Secretário Administrativo

2. ADRIANO SOARES DE MATTOS - Programador

Informamos c;ue já foram cumpridas as exigências para a
Instalação do Ponto de Presença Interl891s (PF'I),

, t desde j'á agradecemos eSendo só para o mornen o,

antecipamos votos de estima cor,sideração e apreçc,

Atbnciosamerite,



AoSEA:

•

•

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar os processos e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Goiás -GO

Em: 05/07/2001.

Atenciosamente,

00-'-= c->-- ~

José Osw o Fermozelli Câmara
Analista e Informática Legislativa
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Processo autuado com REQUERIMENTON° 1963/00 da CÂMARA
MUNICIPAL GOIÁS - GO. e que constituem as fls. de 01 a 05 devidamente
numeradas e rubricadas.

Em: 17.07.2001
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Interlegis - Pesquisa sobre as Câmaras Municipais
Instruções:
• Preencha o formulário abaixo, salvando o arquivo, e envie por e-rnail para o endereço

informa@inlerlecis.gov.br
• Se tiver dificuldade com a Internet, este formulário deverá ser impresso e enviado pelo correio, até

31/312000 para o endereço: Prodasen - Inlcrlegis
Anexo C do Senado Federal

Brasilia - DF CEP 70.165-900
• Para informações adicionais ligue para (61) 311-4722 ou (61) 311-2556 ou pelo e-mail

informa@inlerlegis.gov.br

3 - Dados do Diretor Geral da Câmara/ou funcão cguimlentel:

Nome: Antônio Avelino Rosa

Função: Secretário Administrativo

I:
l/i
f,'c.

,
i~

1 - Identificacão:

Câmara Municipal de Goiás

Endereço: Rua 15 de Novembro, 18

Telefones: 372-1120

..£:mail: camara.de.goias@cultura.com.br

2 - Dados do Presidente da Câmara:

Nome parlamentar: João Batista Júnior

Nome completo: João Batista Júnior

Telefones: 372-1120

E-mail: camara.de.goias@cultura.com.br

Telefones: 371-1316

E-mail: camara.dc.goias@cultura.com.br

Fax:371-1316

Homepage:

Fax: 371-1316

Homepage:

Fax: 371-1316

Homepage:

UF:GO

Cep: 76.600-000

Parlido:PSDB

4 - Dados do responsável.pelo preenchimento deste formulário:

Nome: Antônio Avelino Rosa

Função: Secretário Administrativo

c.
"

'.i',-.

Telefones: 371-1316

E-mail: camara.de.goias@cultura.com.br

Fax: 371-1316

Homepage:

mailto:informa@inlerlecis.gov.br
mailto:informa@inlerlegis.gov.br
mailto:camara.de.goias@cultura.com.br
mailto:camara.de.goias@cultura.com.br
mailto:camara.dc.goias@cultura.com.br
mailto:camara.de.goias@cultura.com.br
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Fax: 371-1316

5 - Setor de Informática
5.1 - Existe um Setor de Informática na Câmara? Sim r;;<;J Não O
5.2 - Vmculado a que órgão? : Secretaria de Administração

5.3 - Qual o parlamentar mais envolvido com informática na Câmara? João Batista Júnior

5.4 - Cargo na Mesa:Presidente

5.5 - Dados do Responsável pelo setor de Informática da Câmara:

Nome: Reginaldo Ferreira Adorno Filho

Função: Operador de. Computador

Telefones: 371-1316

I J

•
E-mail:

5.6 - Informacões sobre recursos humanos:

Informe a quantidade dos seguintes profissionais:

Analistas: O Programadores:O

Técnicos de suporte em:

Home page:

Operadores de Micro: I

Hardware: O

Obs:

6 - Informacões sobre sistemas

Windows NT: O Linux: O

6.1 Existem sistemas de informática desenvolvidos internamente ou adquiridos de terceiros, nas áreas
abaixo relacionadas?



o

11
sim - Terceiros

O

O
o

sim - Interno
O

O

IFolh. N._...oE- ....__
. Processo N._B.JG.l.Q.l .

.RUbi1C._.~ . .

Não
[gJ

[gJ
Apoio aos Gabinetes
AdminislIativo
PTocesso Legislativo

'1.

oApoio aos Gabinetes
AdminislIativo
PTocesso Legislativo

6.2 Existe necessidade de revisão ou de novos sistemas de informática nas áreas abaixo relacionadas?
Não SimO [gJ

[gJO [gJ

Obs:

•

,e
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7 - Configuração do Servidor Central:

• 7.1 - Plataforma de Hardware:

oMainframe:
O Risc:
[8]'Não tem servidor

O Intel:
O Outras: - Especificar:

• 7.2 - Topologia da Rede:

[8] Nenhuma:
O Token-Ring:
O Ethernet:
O Fast-Ethernet:

OFDDI:
OATM:
O Outros: Especificar:

• 7.3 - Sistema Operacional de Rede no Servidor:

•
O Novell versão
O WindowsNT
[8]Windows 95/98

O Windows 3.x
O Lan-Tastic
O Outros Especificar:

8 - Configuração das estações de trabalho:

d8.1 - mlCrOCOffllJuta ores:

Tipo Ouant. Processador Memória (MB) HD(MBonGB)
I I K61I 350 32 1.2
2
3
4
5

•

balh.. dIdaso82 S'- istema IperQCIOna estaçoes etra o:
OOOS: [8] Windows 95 / 98
O Windows 3.x O WindowsNT
O Outro Qual?

8.3 - Impressoras:
Tioo OuanL Marca Modelo
I I HP660C Jato de Tinta
2
3
4
5

•

•

•
',.

l

"i

da- 'lp"cativos estaçao tra a o:
[8] Office 97: O Excel
O Office 95 [8] antivírns:
O Word6.x O Netscape
[8] Internet Explorer

• 84 A r" ;

• 8.5 - Outros dispositivos das estações de trabalho:
[8] Placa de Fax-Modem: Velocidade> 22.8 K? O Sim [8]Não
O Kit Mntimídia:

[8] Estabilizador:
O Nobreaks:



o Scanners - Quantidade: IFolha N'o -l Q
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11
9 - Equipamentos para Backup:
A Câmara utiliza algum procedimento de backup?
O Sim [gJ Não

O Fita streamer - Quantidade:

O Zip-drive: - Quantidade: O Jaz-drive: - Quantidade:

,,_o

•

•

10 -Informações quanto à rede Elétrica:

A rede elétrica da Câmara Legislativa é:
Estabilizada? [gJ SIM O NÃO
Aterrada? [gJ SIM O NÃO
Voltagem: O 110 V [gJ 220 V

11 - Informações sobre a Internet:

1L I -A Câmara Legislativa já está conectada à Internet? Sim [gJ Não O
11.2 - Existe algum Provedor de acesso na região?
O Não: O Sim - provedor local; [gJ Sim - provedor de fora a 132 km

12 - Informações sobre assistência técnica:

12.1 - Existem lojas de Fornecimento de suprimentos de informática na região?
O Não: O Sim - fornecedor local; [gJ Sim - fornecedor de fora a 132 km

12.2 - Existe oficina de assistência técnica a micro computadores e impressoras na região?
O Não: O Sim - assistência local; [gJ Sim - assistência de fora a 132 km
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13 - Observações gerais:

14 -Informações Complementares:

14,1- Quando ocorrem as sessões na Casa Legislativa?
Dias: I á 5 Horários: 19:00

d) Em instalações da Prefeitura
nos dias de sessão?

•
14,2 - As sessões da Casa Legislativa ocorrem:

a) Em sede própria? ~

b) Em sede cedida e/ou D
3Iugada de uso exclusivo?

c) Em residência de moradores ou D
instalação comercial?

D

14,3 - Há linhas telefõnicas dísponiveis para acessar a internet?
Não / Mas é fácil conseguir D Sim / Cnmpartilhadas com voz ~,

"

Não/ E é díficil conseguir D Sim / Exclusivas D
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

•

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÀMARA MUNICIPAL DE GOIÁS NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: GO-5223112005- INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Sec.retaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I 12310C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÀMARA MUNICIPAL DE GOIÁS, com sede na Rua 15 de
Novembro, n° 18 - Centro, Goiás-GO. neste ato representada por seu Presidente, Vereador REGINALDO
FERREIRA ADORNO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666193 e pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo I 12310C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II-promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 2710511999e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I 12310C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRffiUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃOEXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

no PROGRAMA

~

o
Ó' N2,"-"An~ xo'J.t4idÓ"$e~a dô.'FefJ.e/~'ii-::'F.,o;Ft;.7&JFJ3'12.i~~p'fi}';flÓ)65::90Õ. - i8Ús fi
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especialdo Interlegis - SINTER

•

•

11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no ContraIo de Empréstimo n." I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAJ98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - pemiitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvímento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuíções da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e- manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
defmidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicaçãQ; energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade,. colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualízadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~---
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•

•

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRN98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de ftudo o prazo de vigência do Projeto BRN98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinaçào final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalaçào .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas 'dos equipamentos e programas descrítos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

'1 - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

Il - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

&imll
I

•

•

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
.programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ,

o
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

Folha N'>

--

5
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I - as conseqüências legais advindas da instalaçào ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas interne! e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio. .

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas. .

Brasilia,021 de 71,oilVmM de 2005 .

•
Agaciel da Si Maia
Diretor Gera do Senado Federal

Testemunhas:

(L~~L
Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

G~
Vereador Reginaldo Ferreira Adorno
Presidente da Câmara Municipal de Goiás
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ANEXO
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

o
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Relação de equipamentos destinados às Câmaras
Municipais

Equipamentos:

01 (um) Microcomputador Novadata modelo ND P500-T550Z;
01 (uma) Impressora Lexmark modelo Optra E31O;
01 (um) Gateway 3ComLan Modem 56 K;
. 01 (um) Estabilizador SMS JlRE 1000Bi fax, net com controle .
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I.lRASI!. e " BANCO IN1ER,\MER1CAI'O DEo DESENVOLVI.
MENTO _ lJID. ASSINATURA: :17/1:'.'1005. VIGENClA: A eomar
d.' dMa de "-<~ir.ntu~.('on, "ij:~nei" cquinicnte ~ duraç;j" d" Pr".
~rnmo Inl~'r1e~i,. S'l'nal!rri,,: 1"'1" S""ado' r:.-..Ieral:Dr, Al:"cicl da
Si"'a Maia. 13imor-l.ieml. [lClo Imerlcl"i<: SCfmdor Efraim Morai<.
pela C"nlnll""n: Câmara Municipal de Traip<>'Al • Vcrcad"rn Maria
COMci,ão Tc,-,"Ira Ta,"a"'"

ESpECIE: C"n,ênio n":' -G-o--,.,-"',',,.oo.,"" MUDALlDADE: I"",i.
gil'>ilid.1de.OllJETO: E~labdcccr C "'gul1r a participação ó Ca""
lcgi,lali," no Procrnm.1 InlCf1'1!i,oconfom,,' 'I< ler"")!, dI' Contrato
M Emp""'limn. cclcl-,,,,t,, enlre a REpUAlICA r"EDERATIVA DO
BRASIl. e o nANCO INTERAMERICANI) DE. DESENVOl.VI.
MENTO. !l1D. ASSINATURA: 21/11/2[1l)). VIGENCIA: A ,",XlIar
da <l.11ade a"innmm. c"'m vi"ônci3 equivalenle â durll,â" do Pro'
smma lnlerleg:i~. SiS'.'0tnno: [lCl•.• Senad" Fe-deml: DI.. Agoelcl da
S,]\"3 Ma,,,- D,rClnr_(,,,,,d. relI' Inlcrlcg-,~:.S<:nador_Erra"" Mora".
~f~~ld~"~~~~i~: A<;;'~':;,~oMuni6p.11 de eo~,;"G(~ Vermdor R".

ESpEClE; Con,'êni(l nO: P13.250'/(\I2005 . MOD,\l.ID ..\DE: Inc,i.
"il:>llida<k.OBJETO: C'lahcl""cr C rel"'l~r a p.~ni"--;pJçol.,,da Casa
Le~i,lali"a no Pr"'",rama InICrlq,if,. C\lnfi'lt1le(><;lcn"", do ConH,I1<l
d" Emprê'lrmo. cclehrndn "nlre o REpUDLlCA FEDERA1IV,\ DO
rlRASI!. " o BANCO II\'TERAMERIC,\NO DE. DESENVOl.VI.
MENTO _ 8ID. ASSINATURA: 119111íW05.VIG[!':ClA: ,\ C"OUlr
d~ data dc a"'matura.. c"m "igênci. "qui,.aleote ~ duraçãu du Pro.
~ma Imerlegr,. Sit!nal:mO: 1"'1" S""ado 1'.-..1,-.,.1:Dr. A~ercl ?a
S,k" M"ia. flimor-lieml. [lClo rn'e,1cgis: Scnad"r EfraIm Morol'.
I'ela C(lfllratOOa:Càmara Mlloieip.ll d" PicllilPil • VCll'ador Ald"mir
Ahc.< d" Maeedo

ESptClE: Con"ênio nO: Sp-J5JI4!lflllti • MODAllDADE: 1l>C~i-
gihilioJade. ORJETO: blnl:>cleecr C rel'ul;or a paniciJXlçiIrJda Ca","
l.e~i,131i"" 00 Pro"mma 10u:r1cgi,. C<.",formcOi' lenn(lS do ('o"inl1o
dc -Emp«'<I;mo. ce1cl:>roduenlre a REPUDllCA r:r,DERAnVA OU
BRASIL e o BANCO rNTERAMERICANO DE DESENVOL\'I-
~lENTO - lllD. ASSINATURA: 21}i04120U~."IGt::NClA: A Cl'mar
da dala ,Ic a"ina""o. eom .-il'êncta cqu;,.nlcm" ~ durnçâo do Pro'
gram' huerleg.'" S,~",al,;rL'" [lCkI s",nad(l r:<:deral: Or. Agaclel ?a

~11~al:~~'~la~~~~'?r~~%"IM~~~i~lle~~t~~S~~~,"';I;f p~"::J~~~;:P':
V=dN 1.11;1Mon"e1 da Sill-n

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

.\\"ISO m: l.IUTA(,:.\O
pRl:G,\() ,," ItI~;2IlOó

OBJETO: PREGãO EI.ETR,;NICO - Fomcdmeolo pO"'"ladn de me-
dicomcnlOi>.cnnlimnc as e'Spc.:ilicaçõ", COIl<l3mCS<lo Anno I do
Edil'l. Tr,tal de llcn, Licitados: OOOIll. Edilal: 0(,11212006d" 12MIO
•., 17h5~ . Endere",' Praça dM T,-ts Podcre~. STr:. Edilicio Ane,o I.
3 Andnr. Sala .151. 13ra<iliaiDF.URASILlA - DF . Enlrc~a das 1'",-
PO'U1S:a parli, de Ilf>llll2OlIl'>à~ 12MO no .,ile www.enmpr:l<-
n"'o~(I\'ol:>ro Abcrlum da~ P"'JX"ta<; 20.'l2/200/> •., IOhl1Cl~ile
\v\\w.oompr"OCl.l;o' ..l:>r. Informaç"'" Gerais: Edital di'pC'n;yel no,
,ílio, www."f.g:n\".l,r " "'nw.eomp",-<,nct.go".l:>r" na CO"ll,do Pcr-
,nam:"'c dc licimçào. "'qui,iç~o no local de ahc<mra OI' cu'W dc
R$Oo:l5ror 1i,ll:>a.Alcndimemo da, 12~, 19 hora,

CCl,o\R i\l;(;[jSTll nAR1(1)~ I,;I\I)[I.H,\

Pr",,,,.-i,,,

DIRETORIA-GERAL

t:XTllATO IlE l:"'EXI(;lUILIIMIJE U[ UCITA(-\O

N" pme""",: .l17(1'l4. Ol:>jclo:pa.rlidpaç~n de 'er"icorC'> do STF no
,"'cnl', "Audiloria Opc,a~iooal: Um Enfo(I"C n" C"nlrnk 1n1"mo~
Conlmtada: INFORWAp Eoiilom dc Puhlicaçuc< Periódica, LIda.
Fundarocnto l"Pal: inc,-~ 11do art. 25 clc o inci", VI d" art. 1.1da
lC; nO'S.f,f,ó,lJ.1.!kcl.rnçã(l de Ine.•i••il:>ilidnd,,:c'm 11-4.12,2()fl(,.P'"
Clêni" M()fCimCo,la""n. S''''''''I.,io d~ Admin;'lmçAo. Rotil,coç:!,,'
e~n 114.12.1(I(J(,.l"" Sé",io Jose Amêri~o PC11",im.Direlnr'(,er,,1

R=i,,~o UNilATERAL do CMtml" n° 2410.' linn:ld(l ~nlrc o STF e
a Co",,,rcial Si\1lcus" l.lda, (Proc""," n" 322141li. r"ndarncn'" I.cgal:
an. 79. 11.da l~i ~N,(,I~.1.A",inmurn: 04/12/11(,.A"inao Pelo sn'.
Sr, Sérg.;(IJ,,,ê Am~rit'O Pedrcira

r::-;TR•••.TOS IH: Tt:JlMOS AlllTIVUS

1" T~nno ,\dili"" "(I C"nlr;l\" n' O-li04 celmmdo enlre o STr'
Bane" (iE Carilal S.A. Il'r\lcc,"<o310f,2m. I)hj,~t<':P",rmgaçã" da
Y1l:ência. Fundomcm" legai' an. 57. 11. <l" le, n" S.f>/>",JQ.,.A,_
,in.1ulm c vi!,,;,,,,i.: 1"1l~!OS."-"'mnm: pd" STF. Sro S<-J'g'oJn,ê
."'",cri"" Pcdroirn - Dir~h"-l.i,.,,,I; neln C"ntrnlada. Sr. h-an S,'ile~ e
Sr. Mnl"'o, AI"",o dc QllRdm,

2" Te"n(l Adili,." an Conlrnlo nU nms "elel:>""I" ,-m,c n STr: C "
eml'rc,~ Mesa 13ra~il - Admini'Ir/l\'ão c Ser,..i\-os Té,'nic", 1.Id"
IPro~<Q J2:l i.l5\. Ol:>jelo:rrorro!,~\O~Oda vi!",,,cio. FundoOlonl(ll,,-
g:ol: Lei n" ll-,h(>(.I9.1.A"i,nmura: 1"/12106. Vi!,,;n.,;a 30'12,1\6. M.
~inom: Pelo STr:oSr. Se,!;,o Jo,.; Amêrico P~dr""a . DirClor.{je,al'
[lClnConlraladao Sra. s,;lcnia Mari. Samo"" QuillIle.

4" Tcrmn ..\dili"o ao COni"'lO o" 21~lJrelol:>radocnlre o STl' " a
cmpr"," Typc Maquinn, e S•.••.••.iço, lida. (Proee"'" .115S14), Objclo:
Pro,rogJc:\o <Ia "igeneia. rundomcn'n LCl'al: .rt, ~7. 11 da lei n"
~.6MJ<l.1.. '\",inoturn: 4'12/00. Vi"""cia: l.1101/2U07.Assiao",: Pelo
STF. Sr. Scrgin Josi A",erieo Pcdreiro - Oirelnr-GcrnJ: pela C"o'
lra",da. Sr. Andrê Lui~ R(lcha

TRIBUNAl. SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA

SECRETARIA DE ADMIN1STR.ol,çAO

EXTRAIU OE THI,\IO ,\I)IT1VIl

7" Termo Adili,'''' .0 Conl""" TSE n." M/2(~)I. lirma<1" em", o
1ril:>"nol SU[lCnor Eleitoral c o CTlS Inforncilic,1 LL<la O!lJEH)o
Acn.'!.eimildo I1<'rn~,upkrncm""" para pre.<.Ia,~"n" JIC,i"d" dc ('U-
\Uh", a doellll'>rn tk 2006. VALOR ATUA1l7.ADO: RS 1(2(10'111.~>
loilo ",ill:><'o.".,h"c",,,, mil. nOH'eemo<.C (lnze ",ai,,, I";" e""Ia,m)o
FUNOA"IE1"TO lE<iAL: L"i n" ll-.fN,;'!3 ASSINATlJR.'\:
S.12.:01l~. ASSINAM, Alhaydc ronl""m Filho. Din,,,,r.G~,,,1 <laS~-
e"'L1ri.: Anh",io Cari"., EII"lo dc Oh"im. Seer"l<iri" de Ad",iai~_
Ira,ão. pdo TSL C Hillo". Si),a Júnior. Direi"" r~,eeuli,,). pelo "On.
Imlad,,- PA n." g.J~7121101.

SUPERIOR TRIBUNAL m: JUSTIÇA

IIESI!I.TADflS_IJE .1[;LG.\"'E:\TOS
I'Rl:{;~O :-''' 61!20(/b

A P"'j!ocim. de>.igaada[lC1"I'onaria n. ,(,'OG. de 25.115.0~.
do SI'.[lCriorT,ihunal de J""ip. comunica n ",,,,llado de' julp.men~)
da IIcllnçln em "Pigmre, VENCEDORAS: Cé.'a' RCl<ome"" Proouct<
Lida. hem 4: Inf0'l'"I'<:r Com"rcial de F,ln' e Papei, l.l~a. I. 30S. (,0
7. l\. li. 14. 15. li,. 20. 11. 23. 24. 2~0 2'10JO. .12. .1.1. .14. 3.'. 36 e
J7: M"-<;lC,Scn.ire Lida. hclO IS: Papelaria Trihutnria l.tdo. IIcn<2 e
21: SS ..•.Ioeadi,t.~ C Oi,tril:>uid"m Lida, 1",,<. '1_ 1lI. 12026 ~ 31:
Tn'",,,' & Cia lld1, ME Ilen' 17.25 c 27. II~n, Frao;a."'<I•••• Il"n<
1.1 c I~

IS1DEC . 05í11J:'n061 ')~(I()l)I.ll11li1l\-~ll(l(iNDll~1111

O ~"cim. dc,ignado [lClaPonn,ia n. 7(>iD(i.d" 15.IlS.[)('.
do Superior T"l'>un~1dc Jusliçao cornunrClln re,ulladn de Julgamentn
dn IlciL1,ãoem epij!rak VENCEDORA: Tccmaq C"mtrcio de [4ui-
pa"'Clllos Induwiail c Manulcn~!n A~<i'l""cial lld.

ISIOEC - ll5/12I2ll()(» n~OOOI-01016-20<1(,NEUIlOIII

SECRETARIA

EXTRATO [11: INL'l:IGIIUllfl.-\llIc (Ir LlCll';o,Ç,\O

P1l'Cc."" STJ ~llN/2001>. ('O~TRA1AlJA: C[RTISI(iN CERTIFl_
CADORA DlC.,lT,". Ldta. OBJETO: la,cricã" ,k <,rY!d""", no
e,.,.nt(l-Ccni~c;I~i1.n Digilall eU-. FlINl).\ME1\'TD; An. ~~. in,.;.'o
n. cle ar! 1.1.in~"" VI da lci S.6I,6,9.l. DATA DA RA1IrICA('ÂO:
114!12.'~IlO(,.ASSI:"A: Mij,.'UdA"~"'I" ron""", de CalOr'''. D;rei"r.
G=l d. Sceret.~riado SUp",ior T,ihuna\ ,ic Ju'li,n

SECRETAR1/\ DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

EXTH.HII~ lU: 1i"~TRt!~1E/lõHJS UII,,'TlUTl'.\IS

Proec<'IOSTJ 7;:.1M!/>,C(lnlTalO2211i()6.CONTRATAD;\: Apolo Ri_
dio Térni"" Elelo'nicn ltda, 013JETO: Aqui'icii(l ,- lnqalação de'
equipamC'OIO'para a Co",de"ado"a d~ TV do STJ. VI(jENCIA: .A
panir dn a"i""lllra 0i111.'06 a JI1Il3'1ll\. FUNDAMENTO: Lci~ n"
1O.520'(j1 c S.I>MI9.l VALOR 00 CONTRATO; RS 4454ll-.UO
CRI,DITOS ORÇA~lENTÁRIOS P.T: 02712.n56S.:'05~.flllllL NE:
2(l(lf,NE0020:9. LO.: 4.4.9ll.520 Ordinári". Cf" !l7/lliM. VALOR
DA Nr:, RS 44.'4~01lO.SIGNI\TARIOS: S.laliei Gomes dos Saaln<.-
ST.l. ". Am"aia Heiena I'e,~;rn Amori", _ COnlralad"-

Penc,""o STJ 41>511116.Contrato 217106. CO}.'TRATAD,'\: Co!il'el
Cnme",i(l c Alac""i,la llda. [PP, OllJETO: Aqui,;ção e in<ta\aç30
do cquipame~to' pa.•••8 CfJOrdcnadoriade TV do ST.1.VII;ENCIA: A
panir d.' "-",,nalura. 111/l2!Of,. JI/IHlm. FllNIM,\IENTO: leI' ".
10.520'1~2 c KM6193. VALOR DO CO!,:TRATO; RS 170H5IJ.OO.
CRI~DlTllS OR(,'AMENTÁRIOS p.T; 02,n2.(l5"K20~~.Il(lf)I. NE:
2011hNE()fl:'02n.LD.: 4.~.'Irl.~2_ Ordinário_ em 0//111116. \'1\[.1)11.
DA .•••1:; RS 17.H~Ooon,SI(jNATAR10S: S.,lnliel (",m~, dos Sam",.

P":.:~s";,Rse~JZl~\t~~~~i:~~;::I~ ~~;:~a~:~HRATAIl,\' E"cnci.r
Eaecnr.aria Lida. OBJETU; PI"I."'t,çiiod~ ,e"'iço> m.' lralanlenlu do
,'OnerCIOapa",nle d. lach.1d.100 1:>10""'"C"o I,,'cl dc lignç~" d,,,
I:>locos"C' e ",[)O~.pnrl3ri" princip.1 c ,'nl\1ld,,-,da ClT/gcmdor d,
s<:(kdo STJ. Vh;ENCIA: A pan" da ,,-,~inalurn.nl/12/1~(,a ,IIO.1,m.

FUNDAMENTO: l"i, o" IO.~2(lm2 e ~.(,(,6''I.' ,- r":crel" n-
5.45011I5. "o\lOR DO CO;..rTRATO: 11.$271.'1'175:::. CRID1TOS
OR(:AMENTÁRIOS P.1: lIUl(,1.1l56~4:'3r,-ll(Jjll NE:
mllhN[i)0212'1. LD: 3.l.~().J'). Glol:>al.cm 21'lJ,(l(,. VAl.OR DA
NlO: R$ 2/1.9'17.52. SI{õNATARIOS' Miguel AuguSlo Fons<'ca de
Campo< - STJo e. Ale"nndrc da CO'la I'anloj. e Ed"ardo Dklldn de
CO<lrOAZ.Jmhuja- t:on\mtada
P"lC"""" STJ 7S44'06. COnlralO2l~11l6:CONT1lATA[}A: Cine rmn
Uni"",~ilário lula. OllJETO: Aqui<i,,'''' c in,!al"ç;;" do cquipam",,'o.'
p;lm a Coordenadorio dc TV do SU. VJnENCIA: A parlir da a."
,ill"turn. OI/12i()6 a Jlm~!Ul\. rUNDAMENTO: Lei, n" 10.520/02 e
~.fN,N.l, VALOR DO COt';'TR,\l'O, R$ 7.6J~.(J(J.CRr:OITOS OR-
Ç,\MENTÁRIOS P.T: 02.722005(,K205S.Olifll. NE: 101'6NEflll2027.
LO.: 4.4.'10..10.. Ordim\rin. em 07l11ill(,o VALOR DA NE, R$
7.6~Kol)(J.SI(iNAT,\RIOS: Salmid G"m,-,~do, S;ll]IOS. STJ. "- Ar-
gcmiro liomcs de Andmde Jllnior • C:"mralndn.
P,,>ccs,"' STJ :;S~KIO(,.(".mlmlo 222i/l(,. CONTRATAD,o\:I"",,,, Cn.
"..-rei.1 do Produlo' I:klrõ"iC'O< I.I<Ia.OIlJETO: ,\qui,i,tI" e in'.
1.loç1lnde e'quipamenlo, para a Co"rde";lIlori~ de rv d" STJ. \'1-
(j(~1\'nA: A parli, do "•.,inalura. O11í1106. Jli(l,mll-. FtiNDAMEN-
TO: Lá, n" 10,52(1.'01" S."MI9l. VAU)R DO CONTRATO: RS
l(J,(K)oOf~ CRl:DITOS OR~oA.\1ENT..\RIOS P.T;
02.7nl!5fJ~2U~l(.O(l(\1. 1\'[: ~1lf)(,NElI().:'flWoEO.: ~4.'I0.52 .. Or-
dinário. em 0~'1110(" VAl()l~ V'" NE: ~$ ~.f>OO.O().SIl.iN"'TÁ_
RIl)S, Sol;lI;.,1I,om",' d,,, S.nt(l, - STJ. ". Il,,!:m,aicr r,'m'irn ,1c
Ca"'alh,, - Contralado
Pr"""",,, STJ 71i-15.i1l(,C"mml" 21'1'(1(•. UlNlRATAI)A: r:<:rrari&:
r:errar; t:ome",i" e Rcpr=t<lÇõc.\ de A'ti~Oi>f'ol"~'l"áfic"',, dc la-
fomHllica Lida olAE.OBJETO: Aqui,i\'~o ,- ia'lal"çân de e<Jllipa.
'''mio., p~ra a Coordcnadnria de TV d" STJ. VI(iÊNClA: A partir da
a"inmum.1l1/12If)(, n .l1f(lll'J~. fUNDAMENTO: 1."" n" 10052Ulfl2
c S.M(,l~,. VAl.OR DO COI\'TI(ATO; R$ (,,0<1O/1I1.CREDIlOS
ORÇAME1'>"TÁRIOS P.T: 02.722.0~M.205~.lIOOI. NE'
2()fl(,NE()02[12S.E.D.: 3..1.90JO.. Ordioliri"o em 117111/1l6.VALOR
DA NE: R$Ii.llQO.110SIGNATÁRIOS: Salmid (;0"'''' do, Santo<.-
STJ_e. Rap"ael h-rrn'; • Conlrmada

P""''''S<l STJ 7S4gi06. C(lnlrah' 22.VO•••.CONTHATAlJA: Omeill.e-
su;~amon l.i",o, OBJETO: Aqui,ição e i"I~laçol." d" cq"irm"enl(l'.
para a C"or<lCfl~<loriadc TV d" STJ_ VI<OU'CIA, A r~rtir da n'.
,inaulra 111/1~i06a .lliO.ll~, rU1','IlAMENTO: lei, n" 1O.520i02C
l(,M,I>."lJ.V•••LOR DO CONTRATO: I!S 2'lAll-K.lKl.C11tOlTOS Olt-
<;''\MENTÁHIOS P.T: 112.7n.056~,2()5l\.()lMlloNE: 211(J(,NEI~)~IJ..lO
LO.: 44.'11)52 .. Ordin;Íri". em IlSIII,II~. VALOI~ DA NE: HS
1'1.4~K.n().SIGNATARios: Snlmid (;,',m••<. di" SO"IO' - STJ. c.
R~ynnldn J",,' 1>:"l:>d;_ Contralada
Proec,,,, STJ 7~511'06. ('(lnl,"lo 224ill/>. CO:-JTRAT"Af),\"11"", 11
Trc;",mel1lo C Inf",m';lica lId.1. OBJETO: Aqui,içâo C ill'lal"çiln de
,'qUip""'cnIO' para n CoO"I",n<!Olia de TV <lo STJ. Vl(jf.NClA; A
partir da ,,-,-,inalum.2~111106~ 27/ilJin~. r:UNDAME1'>,I): l.cis n"
10.520-U2C ~./>6(W3.VALOR no CO:-lTRATO: 11.$4,9'Ill-.I)()CRE-
DITf)S ORrAMENTARIOS p_T: 02.72:'..Il5I>l\.211SS.11OO1NE:
21lO6NEflI)10<l1.E.D.' 4.4.90.5200 Drdim\rio. em Oll/11106.VAUlR
DA NE: RS 4.9Y~.OO.SIGNATÁRIOS, Salalid (j(lm6. do< SOn!LI'o_
STJ. e. Fiilima C"neeição Re7ende S""ter - Commlada

rroe= STJ 7M7/06, CnnlralO nl/n~. CO:-JTH.'\lADA: R. I. 1'0<_
,aui Comercial Me. OBJETO: .Aqui,i,Jn " in,lalaç'!'o d,' equipa.
mentos paro ~ Coordcn.1doria de TV do $TJ. VlG[NUA: A p,lnir da
a"ir.murn. OUI2I(J,'ia 3Il1B'OH.FUNDAMENTO: Lei~ n" IO.~20Ir!2
C ~.W,iQ.1. VALOR DO CONTRATO: RI .q.JI.Hlll <:11EDlTOS
ORÇA,\\ENTÁRl05 p.T m.712.05"'S2()~Sl)lllll. NE~:
2111l/>'JEfx~m:lIJe 111l1(,NEII11211:l1.e.o".: ~A.'IlI.51, C .U.'JII ..1O.. Oro
<linário. ",,, Of.llliO". VALORES D..\S Nr~,: RS ~2.2f\4JXl e
11.111l000."'.'I"'cli''''''''nle. SlliNATAlHOS: S:llmiel (;0""" <I,,,
Sanl"". SrJ. c. R.quelloc, r:",,,~,,i. C,'nlrmad,

!,,..,C\.~<.,, STJ .lOn~IO.1.Décim" Séli",,, Tern~' Adili,." ." C"mrnl"
SlJ U'l6ll1~.C"nlrnta<!." lo ••l"'" - Jorr..1if,.Revi,l,,-' c p"hlí,ooç",,~
lida, IlBJETO. Indu'i!" c e-,efus:!od,' ."ina\<l=, FlJNOA,\1ENTl)
,\n. ",5. ~ I" da lei n" ~H>l>i9Jo Vl\õENr:rA: A parlir de nII12;n~
ASSINATlIR..\: (j..III19I()(,SU;NATÁRIOS: Miguel A"g""" F"n~,:"a
dc Campo' - STJ. o. l.e(lMrd" Guem." R"drig",", . Comlrnlam.
P,oc"~,,, STJ 4652105. Primcin> Term" Adíti", eo Cnmr"IO STJ
201/05. C(>~lmlada: Santa lielcno Urh"aiZ,l~~O" Ol:>rn,lida. OB.
JETO; Pmrrnl"'Çào d" 1"'''70 de vigência conlrnlu,1 ~ o ",~nlltençàn
d", preços pae\<lado,. r:UNIJAMENTO: Ano ~7. i""i,,, 11.da I."i n"
KhMI'/J. V1GENCIA: f)(,i12/06 a 051011117."ASSINATURA:
01/121M, SIG:-JATÁRIOS: .\liguel Augu$l.o Fnn"-,,,a <lc Campo< •
STJo e_ R"drign Taumaturgo Po"",i . C"almlnda
l'roce<'IO STJ 1\'19411)5.P';meiro Tcrmo Aditiv" no C"mralo STJ
2J41O~. C(lflI",lada: CTJS I"fomnál,ca !.Ida. OllJETO: Pmrmg:açil"

~~ r~/~.d~.~'~~~ia\~;;~~~~:~~,r~~~,~~.~N~~~i2~~: 7S~~~i~~~~
RA: 01/12!O6, SIGJ\'ATÁR10S: Miguel :\uJ;u"" F"",,,,'a dc C~mf""
- STJo "o ••••'aldi' d.~Sikn Oli,'cim _ Cllnlrntad.,
I''''e""',,, STJ .1126J(}Ll1<'elmoPriOl,-;mTe11Tlo-',\<lhi", an C,'mroll"
SfJ 117/020Corar.lada: Tic~" So".i,f>S SIA. ORJETl l: Prorr""oç;w
d" pro", <lc,igêrlcia com"'I""I, FUNDAMENTO: Art. 5,. inci";,,,11.
do Lei n" ~-"">(\N3.VIl,ENC1A: 06/121ll!>" n~rI2!!I/. ASSI~ATlJ-
R,\, 01112i06. SI(jNATÁI1IOS: Mig,,"1"'US"<.h' F"n" ••..a ,lc C"r"l'''''
- STJo c. Rica"l" Uarl'M:>s.~Ferrciro Dio' - C(lnlralada
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS li.

Respeitosamente,

~

. 'ç

~~\,-':"\'- :~:;, ,;. -' .
,t&,':;;,,-~ i~'<'.""'!.~:_~,,"-, --"'_~l,-"',:.._"_

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Goiás
Rua 15 de Novembro, n° 18 - Centro
Goiás - GO
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA

NOME O

AR
DESTINATÁRIO D09IÜÉTO I DESTlNATAIRE

CEPI CC

A Sua Excelência o(a) Senhor(a),
Presidente da Gâmara Municipal de Goiás
Rua 15 de Novembro, nO18 - Centro
Goiás - GO
76600-000

PAis I PAYS

CLARÉ

114 x 186mm

SEGURAD

~EZADO ENVIO I NATURE DE L'ENVOf
PRIORITÁRIAJ PRIORITAIRE

EMS

NOME LEG(VEL DO RECEBEDOR I NOM LlS/BLE DU R~CEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAl. DO EMPREGADO I
SIGNATURE ~L:AGENT ~eTlato SifvoeI-

Cartei Is
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE fflJ~NS LE VERS
75240203-0 FC04631 16
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1.3 4 ..0 9 G 8 2.. . .,-----

p,O

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

AR

UNID

~
CORREI
BRÉS
DATA01POSTAGEM I DATE DE DÉPór

~ ~ET-.?_OOd

PR M LETRA DE FORMA

NOMEOUR,t'-'-

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlegls

ENDEREÇO p, Av. N2 _ Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

CIDADE I Loel
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